
1D Câmara Municipal de Salmourão 
Estado de São Paulo 

Ao Excelentissimo 

Presidente 
FERNANDO ROÇATO 
Camara Municipal de Salmourão-SP 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE CONTRATAR EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇOS DE 

SEGURO DE VEÍCULO. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

Como é de conhecimento, a Câmara Municipal de Salmourão possui um veiculo oficial 

a fim de apoiar a execução dos trabalhos legislativos, podendo ser utilizado pelos vereadores e 

servidores do Poder Legislativo local. O veiculo em questão é um Volkswagen Gol City, ano 2005 

modelo 2006, placas CZA 3206, com preço médio de R$ 14.795,00, conforme consulta na tabela 

FIPE (data base fev/22). 

Deste modo, tratando-se de um bem de valor considerável, revela-se necessária a 

contratação de serviço de seguro para assegurar o patrimônio em caso de furto, acidentes e etc. 

Diante dos motivos supracitados, solicito autorização para instauração de 

processo administrativo, a fim de contratar empresa para prestação de serviço de seguro 

do veículo supracitado pelo período de doze meses. 

Atenciosamente. 

Salmourão/SP, 04 de fevereiro fe 2022. 

eARCOS HENRIQUELOPES BOGALHOS 
Gestorde Contratos 

Rua Professor Roberto Hotinger, 70 - CEP 7720-000 - Tel. (18) 3557-1285 

Portal: wuww.sdimouíao.splet.br email: Camara@salmourao.sp.leg.br 



Câmara Municipal de Salmourão 
Estado de São Paulo 

Ao lustrissimo 

CARLOS HENRIQUE LOPES BOGALHOS 

Presidente da Comissão de Licitações 

Câmara Municipal de Salmourão-SP 

llustrissimo Presidente da Comissão de Licitações. 

Diante dos motivos que antecedem esta manifestação, autorizo a abertura de 

processo administrativo a fim de contratar empresa para prestação de serviço de 

seguro de veiculo pelo período de doze meses, ao que pertence a Câmara Municipal de 

Saimourão (Volkswagen Gol City, ano 2005 modelo 2006, placas CZA 3206) 

Proceda-se, inicialmente, com a realização de pesquisa visando aferir o preço de 

mercado dos serviços e, assim, a identificação quanto a necessidade de se fazer licitação ou, por 

conta do valor, ser esta dispensável. Posteriormente, remetam-se os autos ao Contador desta 

Casa Legislativa a fim de informar se existe dotação orçamentária para suportar a despesa 

estimada. 

Salmourão/SP, 04 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ROÇATO 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua Professor Roberto Hottinger, n° 70 - CEP 17720-000 - Tel. (18) 3557-1285 
Portal: www.salmourao.sp.leg.br- enail: canara@salmourao.sp.leo.br 



Câmara Municipal de Salmourão 
Estado de São Paulo 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇAO 

ApOS analise dos autos e diante do parecer favorável do Procurador Jurídico desta 
Casa, em especial pela análise dos valores dos orçamentos recebidos, ratifico o Ato de Dispensa de Licitação com fundamento no artigo 24, inciso ll, da Lei Federal n° 8.666/1993, com valores 
atualizados pelo Decreto n° 9.412/2018, autorizando a contratação dos serviços da empresa abaixo: 

CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., pessoa juridica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF n° 61.074.175/0001-38, com sede na cidade de São 
Paulo/SP, Avenida Das Nações Unidas, n° 14.261, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 

OBJETO: Seguro de veiculo pelo periodo de doze meses, ao que pertence a 
Câmara Municipal de Salmouräo (Volkswagen Gol City, ano 2005 modelo 2006, 
placas CZA 3206). 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais). 

Salmourão, 22 de fevereiro de 2022. 

FÉRNANDO ROÇATO 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua Professor Roberto Hottinger, n 70 - CEP 17720-000 - Tel. (18) 3557-1285 

Portal: wwuw.solmoura0.spleg.br- email: cainara@salmourao.sp.legbr 
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